
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

  “Prefeito Rolando Emboava da Costa” 
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 

CNPJ. 44.925.279/0001-90 
E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 

Fone: (18) 3399-1800 
 

EDITAL - AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 045/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 096/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 44.925.279/0001-90, estabelecida na Rua Simão de Oliveira, nº 150 – Centro, 
CEP: 17.870-000 - nesta cidade e Comarca de Pacaembu, Estado de São Paulo, representada 
neste ato pelo Prefeito Municipal, Fabio Luiz Florentino de Faria, torna público que realizará 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos do artigo 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais 
nº 08/2023, 12/2023 (disponível no site www.florarica.sp.gov.br), aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem as disposições, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
Início do recebimento de propostas: 18h00min do dia 15 de dezembro de 2025 (horário de Brasília) 
Fim do recebimento das propostas: 23h59min do dia 18 de dezembro de 2025 (horário de Brasília). 
Endereço para envio: licitacao@florarica.sp.gov.br ou entregue obrigatoriamente no Setor de 
Licitação, de segunda a sexta-feira, em dias úteis e horário comercial, situado a Rua Simão de Oliveira, 
150 – Centro, Flora Rica/SP, em envelope lacrado, proposta com a descrição do objeto e o preço, 
documento de habilitação e demais anexos exigidos 
 
Consultas ao aviso de dispensa de licitação, divulgação de informações e esclarecimentos:  
Diário Oficial do Município, no site eletrônico da Prefeitura Municipal de Flora Rica/SP: 
www.florarica.sp.gov.br, no endereço eletrônico: licitacao@florarica.sp.gov.br, pelo telefone (18) 
93085-8854 e no Departamento de Licitações, localizado na Rua Simão de Oliveira, n.º 150, Centro, 
Flora Rica/SP    

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Locação de escavadeira hidráulica de 20 toneladas, com operador habilitado e máquina 
devidamente abastecida, para execução dos serviços necessários à operação regular do aterro 
sanitário municipal, conforme as condições descritas no termo de referência. 
 
1.2. A contratação será dividida em itens/lotes, conforme tabela abaixo: 
 

 
*O detalhamento da aquisição a ser contratada estão pormenorizados no Anexo I – Termo de 
Referência. 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE 

01 LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 20 T 
COM OPERADOR HORA 

 
60 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 25.800,00 
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2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. A participação na presente Dispensa de Licitação ocorrerá mediante o envio de Proposta 
para o endereço eletrônico: licitacao@florarica.sp.gov.br, até a data e o horário limite 
estabelecidos neste aviso. 
 
2.2. Participantes. A participação nesta Dispensa de Licitação é EXCLUSIVA as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, nos termos do artigo 48, da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, porém, caso não haja a participação de 
no mínimo 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas, empresas 
de pequeno porte ou equiparadas, fica permitida a participação das demais empresas 
interessadas; 
 

2.2.1. A obtenção do benefício mencionado no item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei n.º 14.133/2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006; 
 

2.3.1. O tratamento favorecido de que trata o item 2.3. serão exercidos levando em conta a 
ordem de classificação das microempresas, empresas de pequeno porte e MEIs no certame. 

 
2.4. Não poderão participar desta Dispensa os fornecedores: 
 

2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 
2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
 
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
2.4.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
2.4.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.4.3.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.4.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
Aviso de Dispensa de Licitação; 
 
2.4.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.4.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso 
de Dispensa de Licitação, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

 
2.5. O impedimento de que trata o subitem 2.4.3.3. será também aplicado ao participante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
participante.  
 
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem o subitem 2.4.3.1. poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
2.8. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.9. No regime de aquisição e prestação de serviços associados, não há impedimento de que a 
licitação inclua como encargo do contratado a elaboração do anteprojeto ou do projeto básico, 
conforme o elemento instrutor técnico, além do executivo. 
2.10. Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o 
autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
3.1. O participante interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, por meio do endereço eletrônico licitacao@florarica.sp.gov.br ou entregue 
presencialmente no Setor de Licitação, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, situado 
a Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro, Flora Rica/SP, em envelope lacrado, proposta com a 
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descrição do objeto e o preço, documento de habilitação e demais anexos exigidos, até a data 
e o horário limite estabelecidos para o fim de recebimento das propostas.  
 
3.2. Até o horário fixado neste Aviso para o fim do recebimento das propostas, os participantes 
poderão substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
 
3.3. A proposta deverá conter: 
 

3.3.1. Preço global do serviço, expresso em moeda corrente nacional, em algarismo, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária, sendo aceitas até duas casas decimais após a vírgula; 

 
3.3.2. Descrição detalhada dos serviços com seus respectivos valores, em conformidade 
com as especificações contidas no Anexo X – Planilha Orçamentária; 

 
3.3.3. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data marcada 
para o fim do recebimento das propostas. 

 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
CONTRATADA. 
 
4. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar, quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
4.2. Na classificação das propostas apresentadas na presente Dispensa de Licitação, será 
adotado o critério de menor preço global e da especificação constante do Termo de Referência, 
do Anexo I da presente Dispensa de Licitação. 
 
4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

4.4.1. Contiver vícios insanáveis; 
4.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo I - Termo de Referência; 
4.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
4.4.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus 
Anexos, desde que insanável. 

 
4.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
analisando-se os documentos apresentados apenas pelo proponente vencedor, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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5. DA HABILITAÇÃO 
 
5.1. O licitante, de forma OBRIGATÓRIA, deverá apresentar todos os documentos necessários 
para fins de habilitação; 
 

5.1.1. O licitante deverá encaminhar, por meio do endereço eletrônico 
licitacao@florarica.sp.gov.br ou entregue obrigatoriamente no Setor de Licitação, de 
segunda a sexta-feira, em horário comercial, situado a Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro, 
Flora Rica/SP, em envelope lacrados.  

 
5.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes:  
 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial; tratando-se de Microempreendedor Individual (MEI), 
Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI); cédula de 
identidade, no caso de pessoa física não empresária; 

 
b. No caso de sociedade empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

(EIRELI), ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial; 

 
c. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, no caso de sociedade 

empresária. 
 
d. No caso de sociedade não empresária, ato constitutivo devidamente registrado no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e. Decreto de autorização, no caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  

 
5.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
 
b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede 

ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

 
c. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 
d. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
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e. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
 
f. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 
 
g. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeito de Negativa. 
 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

 
b. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 
 

b.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, o licitante deve 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 
5.2.4. DECLARAÇÃO CONJUNTA, em conformidade com o modelo constante do ANEXO II: 
 
a. que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos; 
b. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição da República; 

c. que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição da 
República; 

d. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e. proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

f. que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
g. que não possuímos em nosso funcionário que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, inciso IV do Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
5.3. Será INABILITADO o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar qualquer um dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Licitação; 
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5.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às 
condições de habilitação.  

 
5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será HABILITADO. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. O objeto da licitação será homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, após apreciação dos documentos de habilitação e das propostas dos 
licitantes. 
 
6.2. Caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente, nos termos da minuta constante do Anexo III deste Aviso de Dispensa de 
Licitação. 
 
6.3. Homologada a licitação, a Administração Pública convocará o vencedor para assinar o 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei.  
 
7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
 

a. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. Der causa à inexecução total do contrato; 
d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i.  Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l.  Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º, da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

 
7.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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7.1.1.2. Multa: 

 
7.1.1.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
 

7.1.1.2.1.1. O atraso autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I, do artigo 137, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
7.1.1.2.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

 
7.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
 
7.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima do contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 
7.2. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
 
7.3. Todas as sanções previstas no contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
 
7.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação. 
 
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
7.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
7.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do artigo 158, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
7.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. As peculiaridades do caso concreto; 
c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
7.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n.º 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
7.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
7.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  
 
7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
 
8. DAS DISPOSIÇÃO GERAIS   
 
8.1. O procedimento será divulgado, na íntegra, no site eletrônico oficial da Administração 
Municipal de Flora Rica: www.florarica.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município, pelo prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, com as especificações do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas de eventuais interessados. 
 
8.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração. 
 
8.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das 
propostas, observarão o horário de Brasília-DF. 
 
8.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
8.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus 
Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Aviso. 
 
8.7. O Município de Flora Rica/SP reserva-se no direito de revogar, anular ou transferir a 
presente licitação, em caso de interesse público. 
 
8.8. As questões resultantes deste Aviso de Dispensa de Licitação serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Pacaembu, Estado de São Paulo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
8.9. O Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no site oficial 
do Município, acessado através do seguinte endereço eletrônico: www.florarica.sp.gov.br.  
 
8.10. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
Anexos: 
 

8.10.1. Anexo I - Termo de Referência; 
8.10.2. Anexo II – Declaração Conjunta; 
8.10.3. Anexo III - Modelo de Proposta; 
 
 

Flora Rica, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

FÁBIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. Locação de escavadeira hidráulica de 20 toneladas, com operador habilitado e máquina 
devidamente abastecida, para execução dos serviços necessários à operação regular do aterro 
sanitário municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID QTDE 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

01 
LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

20 T COM OPERADOR 
HORA 60 430,00 25.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 25.800,00 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação visa assegurar a continuidade e a eficiência da prestação do serviço 
público essencial de manejo e disposição final de resíduos sólidos urbanos no Aterro Sanitário 
Municipal, atividade indispensável à saúde pública, à proteção do meio ambiente e ao bem-
estar coletivo. 

As operações realizadas no aterro — como espalhamento, compactação, cobertura 
dos resíduos, conformação de taludes, manutenção das vias internas e adequação das células 
— dependem de equipamento pesado adequado, com operador habilitado, para atendimento 
às exigências técnicas estabelecidas pelos órgãos ambientais licenciadores. 

A ausência do referido maquinário pode gerar graves consequências administrativas 
e sanitárias, tais como: 

 suspensão ou risco de cassação da licença ambiental de operação, nos termos 
da legislação estadual pertinente; 
 proliferação de vetores, odores e contaminação do solo e águas subterrâneas, 
contrariando a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
 impossibilidade de cobertura e correta disposição dos resíduos, gerando 
irregularidade operacional e infrações ambientais; 
 interrupção do serviço público essencial; 
 riscos diretos à saúde dos trabalhadores e da população local; 
 responsabilização civil e administrativa do Município por dano ambiental. 
Ademais, o Município não possui maquinário próprio capaz de executar tais serviços 

de maneira contínua e tecnicamente adequada, sendo necessária a contratação especializada 
para garantir o funcionamento regular da unidade, evitando a formação de passivos 
ambientais e autuações pelos órgãos de fiscalização. 
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Conforme determina a legislação, a disposição final ambientalmente adequada é 

dever do titular do serviço público, e sua não observância constitui infração e violação de 
interesse público primário. 

Deste modo, a locação da escavadeira hidráulica com operador se apresenta como 
medida imprescindível e urgente, visando: 

✔ assegurar a operação contínua do aterro sanitário; 

✔ preservar o meio ambiente e a saúde pública; 

✔ atender às condicionantes da licença ambiental; 

✔ evitar responsabilização administrativa do Município; 

✔ cumprir o dever constitucional de saneamento básico. 
Por essas razões, a contratação é justificada pelo interesse público primário, 

configurando medida necessária, adequada e proporcional à manutenção segura e legal da 
gestão dos resíduos sólidos urbanos. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A empresa prestadora deverá garantir máquina em perfeito estado, operador habilitado, 
combustível incluso, manutenção, alimentação e deslocamento inclusos, atendimento 
imediato às demandas do setor. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratada deverá comprovar, Regularidade fiscal e trabalhista, Capacidade técnica 
compatível com o objeto e Disponibilidade imediata do equipamento. 
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Local: Aterro Sanitário de Flora Rica/SP 
Horário: conforme programação do setor demandante 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução total do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Secretaria 
de Obras, nos termos do Art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021, através dos servidores: 
Paulo Fernando Gomes, sr. Secretário de Obras e Ronaldo Crudi, Chefe da Frota Municipal, 
de acordo com a Portaria n.º 170 de 22 de agosto de 2025.  

6.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
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6.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

6.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

 6.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 

6.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

6.4.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.  

7.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização do procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2-Poderá participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade do objeto da 
licitação, comprovando experiência e qualidade no fornecimento do objeto. 

8.3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as que 
seguem: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional - Secretaria da Receita Federal do Brasil, de acordo com a portaria nº 1751 
de 02 de Outubro de 2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, referente a Débitos Tributários 
ou não Tributários inscritos em Dívida Ativa (Certidão expedida pela Procuradoria 
Geral do Estado); 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente na forma da 
Lei com prazo de validade em vigor; 

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

g) Prova de regularidade para com débitos trabalhistas, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou de Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeito de negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho (Lei 12.440/11). 

h) Certidão Negativa de Falência ou no caso de empresa licitante que esteja em 
recuperação judicial, apresentar nos termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 
todos os requisitos de habilitação econômico financeira estabelecidos neste edital, 
nos termos da Sumula 50 do TCE/SP. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. O custo estimado da contratação será de R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos 
reais), com base na pesquisa de preços realizada conforme Decreto Municipal nº 08/2023. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas provenientes da presente contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária, abaixo discriminada: 
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Estrutura Orçamentária 
02.05.01 – SETOR DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS                    

Funcional-Programática 
15.452.0012.2031 – MANUT. SETOR DE OBRAS, HABIT. E 
SERVIÇOS URBANO 

Ficha 178 Categoria Econômica 3.3.90.39 

Fonte de Recursos 01 SALDO  
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
A empresa _______________, para fins de participação na licitação na modalidade Dispensa de 
Licitação nº ______ Processo nº ______, aberto pela Prefeitura Municipal de Flora Rica/SP, 
através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA, sob as penas da lei,  
 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos; 
b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição da República; 

c) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição da República; 

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

f) que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

g) que não possuímos em nosso funcionário que mantenha vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da 
Administração ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, inciso IV do Art. 14, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

Flora Rica/SP, _____ de ______de 2025. 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 045/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 096/2025 

 
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 20 TONELADAS, COM OPERADOR 
HABILITADO E MÁQUINA DEVIDAMENTE ABASTECIDA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS À OPERAÇÃO REGULAR DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL, CONFORME AS 
CONDIÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
RESPONSÁVEL: 
 
Apresentamos a nossa Proposta para o fornecimento do lote abaixo discriminado, que 
atendem a integralidade às especificações técnicas constante do Anexo I - Termo de 
Referência, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA 
VR 

UNIT 
(R$) 

VR 
TOTAL 

(R$) 

01 
LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 20 T 
COM OPERADOR HORA 60 

 
  

                                                                                                 VALOR TOTAL (R$)  
 
• No valor proposto está incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto. 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _____________ [valor por extenso]. 
 
MODELO DE EXECUÇÃO, FORMA DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E 
ACEITAÇÃO DO OBJETO: de acordo com o Anexo I - Termo de Referência.  
 
VALIDADE DA PROPOSTA: de no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
OBSERVAÇÃO: a interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até 
decisão. 
 
DADOS PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE: 
Banco:      
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Agência:         
Conta: 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
 
O licitante, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os 
efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 
 

I. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura responsabilidade 
por eventuais erros, omissões ou qualquer outro pretexto; 

II. Que não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no item 2.4. e subitens 
deste Aviso de Dispensa de Licitação. 

 
 
 

[CIDADE/UF], [DIA] de [MÊS] de 2025. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
[Razão Social da Empresa] 

[Nome do Responsável/Sócio/Procurador] 
[Cargo do Responsável/Sócio/Procurador] 
[CPF do Responsável/Sócio/Procurador] 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


